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APELAÇÃO.  RECURSO  QUE  NÃO  IMPUGNA  OS 
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  ALEGAÇÃO 
GENÉRICA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE. 
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,  CAPUT,  
DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O apelante constrói tese genérica acerca dos direitos sociais 
pleiteados pelo autor, sem fazer qualquer ressalva ao direito 
concedido pelo  magistrado  a quo.  À evidência,  o  recorrente 
não  impugnou  especificamente  as  razões  de  decidir  do 
magistrado,  deixando  de  construir  argumentação  apta  a 
contrariar  a  tese  sustentada  na  sentença.  Em  respeito  ao 
princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem  ser 
fundamentados.  É  mister  a  impugnação  específica  dos 
fundamentos  da  decisão  recorrida.  O  juízo  de 
admissibilidade, quanto à apreciação de todos os pressupostos 
recursais, é matéria de ordem pública, devendo ser apreciado 
pelo órgão julgador, independente do requerimento.

RECURSO OFICIAL. ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER C/C COBRANÇA. PISO SALARIAL. MAGISTÉRIO. 
VENCIMENTO BASE. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO 
DOS CRITÉRIOS ESTIPULADOS PELA LEI N. 11.738/2008. 
ENTENDIMENTO  DO  STF.  CARGA  HORÁRIA  DE  30 
HORAS.  VENCIMENTO  PROPORCIONAL.  EXCESSO  NA 
QUITAÇÃO DE HORAS EXTRACLASSE. INOCORRÊNCIA. 
INEXISTÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 557, 
§ 1º-A, CPC, E SÚMULA 253, STJ. REFORMA QUANTO AOS 
JUROS  DE  MORA  E  À  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 



PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL.

- Os profissionais do magistério público da educação básica, 
em conformidade à Lei nº 11.738/2008, fazem jus ao pagamento 
do  piso  nacionalmente  estabelecido,  proporcionalmente  à 
carga  horária  de  trabalho,  devendo  o  conceito  de  piso  ser 
entendido com fundamento no vencimento base, sem prejuízo 
de outras vantagens pecuniárias a que faça jus o servidor, e 
não na remuneração global.

- Considerando-se que a composição da jornada do professor 
litigante é na proporção de 2/3 para sala de aula e 1/3 para 
atividades extraclasse, conforme art. 2º, § 4º, Lei n. 11.738/2008, 
e tendo em vista que o apelante afirma que o recorrido labora 
uma carga horária semanal de 20 horas-aula, há de se concluir 
que o mesma não é remunerada adequadamente quanto às 10 
horas destinadas a atividades extraclasse. 

-  Quanto  aos  juros  de  mora  e  à  correção  monetária,  “A  1ª 
Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.270.439/PR (Rel. Min. Castro 
Meira, DJe de 2.8.2013 , recurso submetido ao regime previsto 
no  art.  543-C  do  CPC),  levando  em  consideração  o 
entendimento  firmado  no  julgamento  da  ADI  4.357/DF 
(acórdão pendente de publicação), pacificou entendimento no 
sentido  de  que,  em  se  tratando  de  condenação  imposta  à 
Fazenda  Pública,  de  natureza  não  tributária,  os  juros 
moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de 
remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de 
poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação da Lei 11.960/09, no que concerne ao período posterior 
à sua vigência; já a correção monetária, por força da declaração 
de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09 
(ADI 4357/DF), deverá ser calculada com base no IPCA, índice 
que melhor reflete a inflação acumulada do período”.1

RELATÓRIO

Trata-se  de  remessa  oficial  e  de  apelação  manejada  pelo 
Município de Juru contra sentença proferida pelo MM.  Juízo da Comarca de Água 
Branca, Exmo. Juíza Andreia Matos Teixeira,  nos autos da ação de obrigação de fazer 
c/c cobrança de piso salarial do magistério e de 1/3 para atividade extraclasse com 
pedido  de  antecipação  de  tutela,  ajuizada  por  Maria  Auxiliadora  Pires  Henrique 
Amorim, ora recorrida, em face do Município de Juru, Poder Público apelante.

1 STJ - AgRg no REsp 1388941/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª TURMA, 04/02/2014.



Na sentença objurgada, a magistrado a quo julgou parcialmente 
procedente a pretensão autoral,  determinando a implantação do piso nacional do 
magistério  no  contracheque  da  autora,  na  proporcionalidade  do  módulo  de  26,7 
horas semanais, assim como, condenando a Edilidade ao pagamento da diferença 
salarial, acrescida de juros de mora e de correção monetária, a contar da citação.

Inconformada  com  o  decisum  de  1º  grau,  a  Municipalidade 
insurgente  interpôs  o  presente  recurso  apelatório,  sustentando  que  o  atraso  no 
pagamento  dos  salários  pelo  Município  é  reflexo  da  gestão  anterior,  sendo 
compromisso  do  atual  gestor  o  pagamento  dos  funcionários  em  dia,  tendo  sido 
envidados esforços no sentido de viabilizar os pagamentos em atraso.

Intimada,  a  apelada  ofertou  tempestivamente  suas 
contrarrazões, pleiteando a manutenção da sentença atacada, o que o faz ao rebater 
cada uma das alegações recursais suscitadas pelo Município insurgente.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO PRIMEIRAMENTE O APELO DO MUNICÍPIO

Voltando-se  inicialmente  à  análise  das  razões  arguidas  no 
recurso apelatório interposto pelo Município de Juru, vislumbra-se que o mesmo não 
se credencia ao conhecimento desta Egrégia Corte de Justiça.

Neste norte, frise-se que o exame da petição do recurso revela 
que o Poder Público apelante não impugnara os fundamentos da decisão recorrida, 
deixando  de  consignar  qualquer  argumento  que  atacasse,  especificamente,  as 
premissas da sentença de primeiro grau ora desafiada.

Conforme  se  vê  na  sentença,  a  magistrada  a  quo julgou 
parcialmente procedente a pretensão, determinando a implantação do piso nacional 
do magistério no contracheque da autora, na proporcionalidade do módulo de 26,7 
horas semanais, bem como condenando a ré ao pagamento da diferença salarial.

O Poder Público apelante, por sua vez, constrói tese genérica de 
que a Municipalidade se encontra em dificuldades de organização, em razão de sua 
gestão  anterior.  À toda evidência,  o  recorrente não impugnou especificamente as 
razões  de  decidir  do  Juízo  a  quo,  deixando  de  construir  argumentação  apta  a 
contrariar  a  tese  sustentada  na  sentença,  é  dizer,  o  recorrente  sequer  defende  a 



ilegalidade do recebimento de tais valores ou mesmo o efetivo pagamento.

Nesse passo, impende consignar que dentre os vários princípios 
que regulam a sistemática processual dos recursos, o da dialeticidade se apresenta 
como um dos mais importantes. E este não se fez presente na peça recursal.

Referido  princípio  traduz  a  necessidade  de  que  a  parte 
processual descontente com o provimento judicial interponha a sua argumentação de 
maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre  construindo  um  raciocínio  lógico  e 
conexo  aos  motivos  indicados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância 
recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento.

Mencionada  conduta  não  foi  adotada  pelo  insurgente.  Com 
relação ao tema, transcrevo, por oportuno, precedentes do Colendo STJ:

“Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem 
ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos 
fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, a agravante 
deixou  de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão  agravada, 
atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ.” 2

“... não basta o simples inconformismo com a decisão judicial, 
fazendo-se indispensável a demonstração das razões para a 
reforma da decisão impugnada, em atenção ao 'princípio da 
dialeticidade' dos recursos.” 3

A  simples  sinalização  de  recusa  da  parte  com  o  teor  da 
decisão agravada  não  caracteriza  a  argumentação específica 
exigida no âmbito desta Corte, à feição da Súmula 182/STJ, 
uma  vez  que  tal  gesto  é  desprovido  de  conteúdo  jurídico 
capaz  de  estremecer  as  bases  da  decisão  agravada.  2.  "De 
acordo com o princípio da dialeticidade, as razões recursais 
devem  impugnar,  com  transparência  e  objetividade,  os 
fundamentos  suficientes  para  manter  íntegro  o  decisum 
recorrido. Deficiente a fundamentação, incidem as Súmulas 
182/STJ e 284/STF" (AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel. Ministra 
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/11/2008). 3. 
Agravo interno não-conhecido. 4 

Na  mesma esteira,  prelecionando  sobre  o  referido  princípio, 
pontifica Nelson Nery Júnior, verbis:

2 AgRg no REsp 859903 / RS – Rel. Min. Francisco  Falcão – T1 - Primeira Turma - DJ 16/10/2006 p. 338.
3 STJ  - REsp 784197 / CE – Rel. Min. Herman Benjamim – T2 – Segunda Turma - DJe 30/09/2008
4  STJ - AgRg no Ag 1120260/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado (Des.Convocado do TJ/BA) – T3 - DJe 03/09/2009.



“Vige, no tocante aos recursos,  o princípio da dialeticidade. 
Segundo este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. 
O recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame 
da decisão. Só assim a parte contrária poderá contra-arrazoá-
lo,  formando-se  o  imprescindível  contraditório  em  sede 
recursal. As razões do recurso são elemento indispensável a 
que o Tribunal, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do 
recurso,  ponderando-as  em  confronto  com  os  motivos  da 
decisão  recorrida.  A sua  falta  acarreta  o  não  conhecimento. 
Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar 
ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal, é necessária 
a apresentação das razões pelas quais se aponta a ilegalidade 
ou injustiça da referida decisão judicial.”

Outrossim, importa sublinhar que o juízo de admissibilidade, 
no  tocante  à  apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais,  é  matéria  de  ordem 
pública,  devendo  ser  apreciado  pelo  órgão  julgador,  até  mesmo  ex  officio,  isto  é, 
independentemente do requerimento das partes.

Por fim, prescreve o art. 557, caput, do CPC que o relator negará 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557,  caput,  do Código de 
Processo Civil, e, inclusive, com base nos argumentos explicitados, nego seguimento 
ao  recurso  apelatório,  por  ser  manifestamente  inadmissível,  ao  passo  em  que 
avanço à análise da presente casuística à luz do recurso oficial.

DECIDO, ORA, O RECURSO OFICIAL

Uma vez superada a apreciação do recurso voluntário manejado 
pela Municipalidade vencida, há de se proceder ao exame do feito à luz da remessa 
necessária, notadamente porque, em se tratando de litígio em que a Fazenda Pública 
foi vencida, mostra-se necessário o cumprimento do rito previsto no artigo 475, inciso 
I, e seu § 1º, do Código de Processo Civil, ainda que os autos não tenham, prima facie, 
subido a esta instância expressamente para esse fim.

Nesse diapasão, essencial anotar que é inaplicável o disposto no 
§ 2º do artigo citado, pois, conforme jurisprudência emanada do STJ,  “as sentenças 
ilíquidas desfavoráveis à União, ao Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e 
às respectivas autarquias e fundações de direito público estão sujeitas ao reexame 
necessário. A exceção contida no art. 475, § 2º, do CPC não se aplica às hipóteses de 
pedido  genérico  e  ilíquido,  pois  esse  dispositivo  pressupõe  uma  sentença 



condenatória 'de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'”5.

Ex officio, examino o litígio, também, à luz da remessa oficial.

Sob tal alçada,  compulsando os autos e analisando a casuística 
em deslinde, há de se adiantar que o recurso em disceptação merece provimento, 
única e exclusivamente, no que toca aos juros de mora e à correção monetária.

Com efeito, consoante se colhe dos autos, a professora recorrida 
ajuizara  ação de cobrança  c/c  obrigação de fazer  em face do Município  de Patos 
objetivando a implantação, em seu contracheque, do piso nacional do magistério, nos 
termos da Lei n. 11.738/2008, pleiteando, consequentemente, o pagamento retroativo 
das diferenças salariais, sob pena de enriquecimento ilícito da Fazenda Pública.

Conforme relatado, o MM. Juiz julgou parcialmente procedentes 
os  pedidos  inaugurais,  sob  o  fundamento  de  que  o  piso  nacional  se  encontra 
inobservado na presente casuística, de modo que o mesmo deve passar a incidir de 
modo proporcional,  nos termos do que dispõe a Lei 11.738/08,  entendimento este 
que, como será visto nas linhas que seguem, deve ser mantido.

Nesta senda, fundamental partir da análise dos termos da Lei nº 
11.738/2008, que regulamentou o art. 60, caput, III, “e”, do ADCT, preconizando que 
os profissionais do magistério público da educação básica fazem jus ao pagamento 
do piso nacionalmente estabelecido, proporcionalmente à carga horária de trabalho.

Referida  lei  se  encarregou,  ainda,  em  seu  art.  2º,  §  2º,  de 
esclarecer  acerca  do  que  se  entende  por  profissionais  do  magistério  público  da 
educação básica, sendo aqueles que desempenham as atividades de docência ou as 
de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais,  exercidas no âmbito 
das unidades escolares de educação básica, em diversas etapas e modalidades, com a 
formação mínima determinada pela legislação de diretrizes e bases nacional.

Aliás,  o  STF,  no  julgamento  da  ADI  4167  DF,  entendeu  pela 
constitucionalidade dessa Lei, destacando a competência da União para dispor acerca 
de  normas  gerais  relativas  ao  piso  de  vencimento  dos  profissionais  da  educação 
básica, a fim de fomentar o sistema educacional e valorizar os profissionais.

Entendeu, ainda, a Suprema Corte, que o conceito de piso deve 
ser  entendido  com  fundamento  no  vencimento  base,  sem  prejuízo  de  outras 
vantagens pecuniárias a que faça jus o servidor, e não na remuneração global.

 A propósito:

5 STJ - EREsp 699.545/RS - Rel. Min. Nancy Andrighi – Corte Especial – j. 15/12/2010, - DJe 10/02/2011.



CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO 
E  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL 
PARA  OS  PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA. 
CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO 
GLOBAL.  RISCOS  FINANCEIRO  E  ORÇAMENTÁRIO. 
JORNADA  DE  TRABALHO:  FIXAÇÃO  DO  TEMPO 
MÍNIMO  PARA  DEDICAÇÃO  A  ATIVIDADES 
EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 
3º,  II  E  III  E  8º,  TODOS  DA  LEI  11.738/2008. 
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 
1.  Perda  parcial  do  objeto  desta  ação  direta  de 
inconstitucionalidade,  na  medida  em  que  o  cronograma de 
aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores 
da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 
2.  É  constitucional  a  norma  geral  federal  que  fixou  o  piso 
salarial  dos  professores  do  ensino  médio  com  base  no 
vencimento,  e  não  na  remuneração  global.  Competência  da 
União para dispor sobre normas gerais relativas ao piso de 
vencimento dos professores  da educação básica,  de modo a 
utilizá-lo como mecanismo de fomento ao sistema educacional 
e de valorização profissional, e não apenas como instrumento 
de  proteção  mínima  ao  trabalhador.  3.  É  constitucional  a 
norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 
da  carga  horária  dos  docentes  da  educação  básica  para 
dedicação  às  atividades  extraclasse.  Ação  direta  de 
inconstitucionalidade julgada improcedente. Perda de objeto 
declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/20086.

Por sua vez, naquilo que pertine à composição da jornada dos 
profissionais  da  educação  básica,  há  de  se  salientar  que  a  própria  legislação 
infirmada, qual seja a lei n. 11.738/2008, vem tratar e dispor, em seu artigo 2º,  § 4º, 
que, à delimitação das atividades funcionais desempenhadas, “observar-se-á o limite 
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de 
interação com os educandos”.

Desta feita, constatando-se que o limite máximo estatuído pela 
legislação federal à realização de atividades em ambiente de sala de aula se dá na 
proporção de 2/3 (dois terços) da carga horária do cargo do docente apelado, infere-
se logicamente que a fração de 1/3 (um terço) restante será preenchida e laborada por 
meio de atividades extraclasses.

Sob referido prisma,  trasladando-se  tal  entendimento  ao  caso 

6 ADI 4167 DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, j. 27.04.2011.



dos  autos,  denota-se  que  a  alegação  recursal  de  que  as  atividades  extraclasses 
somente consomem 5 (cinco) horas/semana não deve proceder. Tal é o que se verifica, 
inquestionavelmente,  a  partir  de  um  simples  cálculo  matemático,  pois,  conforme 
afirmou a municipalidade, as atividades em sala de aula perfazem um total de 20 
horas semanais, o que corresponde a 2/3 da carga horária semanal, nos termos do 
artigo 2º, § 4º, da Lei  n. 11.738/2008; assim, consectariamente, a fração de 1/3 (um 
terço) relativa às atividades extraclasses corresponde a 10 horas semanais.

In  casu,  o  MM.  Juiz  singular  entendeu  por  fixar 
equivocadamente a jornada de trabalho em 26,6 horas-aulas semanais, o que deve ser 
mantido, pois, conquanto seja o entendimento divergente do apresentado por este 
Tribunal, a parte autora deixou de apresentar apelação, o que impede seja conhecida.

Com  fulcro  em  tal  raciocínio,  pois,  não  emerge  da  decisão 
qualquer ofensa à ordem jurídica, de modo que o raciocínio consagrado naquela não 
dá  qualquer  azo  ao  enriquecimento  ilícito  do  servidor  municipal,  porquanto 
considerara adequadamente a carga horária laborada pela recorrida.

Sob referido viés, afigura-se salutar acrescer que o piso salarial 
da professora em litígio deveria ser calculado proporcionalmente à luz de uma carga 
horária  semanal  de  30  (trinta)  horas,  a  qual  abrange  as  20  horas  semanais 
desempenhadas  em  atividades  em  sala  de  aula,  bem  como  as  10  horas/semana 
laboradas em atividades e momentos externos à sala de aula, nas linhas já denotadas.

Dessa forma,  verifica-se  que a  sentença  a  quo,  apesar  de  não 
estar em perfeita sintonia  com a lei federal, no que diz respeito ao piso salarial do 
magistério, visto ter fixado o piso salarial dos professores do magistério da educação 
do município de Juru, para a jornada de trabalho equivalente a 26,7 horas semanais, 
de forma proporcional, deve ser mantida, dada a impossibilidade de mudança de tal 
entendimento, em razão da ausência do recurso apelatório da parte autora.

Corroborando referido entendimento, destaque-se o precedente 
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, em acórdão de minha relatoria, infra:

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
PROFESSORES.  PISO  SALARIAL.  VENCIMENTO  BASE. 
NECESSIDADE  DE  ATENDIMENTO  DOS  CRITÉRIOS 
ESTIPULADOS PELA LEI N° 11.738/2008. ENTENDIMENTO 
DO STF. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART. 
557,  CPC  E  DA  SÚMULA  253,  STJ.  SEGUIMENTO 
NEGADO.  Os  profissionais  do  magistério  público  da 
educação básica, em conformidade à Lei n° 11.738/2008, fazem 
jus  ao  pagamento  do  piso  nacionalmente  estabelecido, 



proporcionalmente  à  carga  horária  de  trabalho,  devendo  o 
conceito  de  piso  ser  entendido  com  fundamento  no 
vencimento  base,  sem  prejuízo  de  outras  vantagens 
pecuniárias a que faça jus o servidor, e não na remuneração 
global. 0 relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior CPC, art. 557, caput7.

Outrossim, quanto aos juros de mora e à correção monetária, 
urge ressaltar que  o STJ firmou entendimento de que nas condenações impostas à 
Fazenda  Pública  “[...]  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a 
servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 
1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período 
anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35,  que 
acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida 
Provisória  2.180-35/2001,  até  o  advento  da  Lei  11.960,  de  29/06/2009  (DOU  de 
30/06/2009),  que deu nova redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97;  juros moratórios 
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação  dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo a  correção  monetária,  em  face  da 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu 
nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir da 
publicação da referida Lei (30/06/2009).8

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 
557,  §  1º-A,  do  CPC,  na  Súmula  253,  do  STJ,  assim  como,  na  Jurisprudência 
dominante dos Tribunais, dou provimento parcial ao recurso oficial,  apenas para 
determinar a incidência de juros de mora com base no índice oficial de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09, no que concerne ao período posterior à 
sua vigência; quanto à correção monetária, deverá ser calculada com base no IPCA, 
índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 12 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

7 TJPB - 01320110015107002 - TRIBUNAL PLENO – Rel. DES JOÃO ALVES DA SILVA - 06/03/2012.
8 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.


